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e . prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrei 

f. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a a presentação d e 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilío ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

3 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Comprovação pela proponente de ter fornecido a qualquer tempo, objetos 

compativeis com o objeto desta licitação, através de atestado(s), em nome da própria licitante 

ou do responsável técnico detentor de acervo técnico, fornecido(s) por pessoas jurídicas d e 

direito público ou privado. 

3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características núnimas: 

3.1.1.1 Os atestados deverão referir-se ã. execução dos serviços pres tados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

3.1.1.2 O fornecedor disponibiliza.rã todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que for8.Ill fornecidos 

os obj etos. 

ITEM 
1 

2 
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ANEXO li 

ITENS PARA DISPENSA 

DESCRICÃO QUANTIDADE Valor Unitúl.o 
DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 300 m• 
SAN!TIZAÇÃO E DISINFECÇÃO DE 

300mª AMBIENTES 
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ld:05D507557ESDFF42 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0 10/20 2 5 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

Valor Total 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para os serviços de limpeza de fossa, limpeza 

e manutenção de ar condicionado e limpeza de caixa d 'agua, para a tender as demandas da 

Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI. 

.li.TO-~ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA-PI , neste ato representado pelo Agente de 

contratação, a Sr. Gabriel Barroso Mirço , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO O aviso do Dispens a de Licitação nº 007 /2025, atravês do 

Processo Administrativo n º 010/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios, Ano X:XUI • 

Teresina (PI) - Quarta-Feira. 26 de Março de 2025 • Edição VCCLXXXVII. 

Nova Santa Rita-PI, 01 de abril de 2025. 

GABRIEL BARROSO MIRÇO 
Agente de Contratação 

ld:05D507557ESE0596 

... ..,__,, ... 
CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA RITA-P I 

... , .. _,.,7_ 
l'IKICWO.ADllllllal'IIArOIO/WII 

---711.-D,, daLel tllf' 14.188/IICIIIII 
DATA LIIIIITE PARA APRBSENTA..-o DAS PROPOSTAS E DOCUMENTA..-o: 

04/04/2025, AS 12:00 HORAS (protocolo por e-mail e horàrio de Brasilia-DF). 

DIA 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A PARTIR DO 

DIA 07/04/2025 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

camaransrni(@;zmaiLcom 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS: 

camar ansm!@gm.aiLcom 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para os serviços de limpeza de fossa, 

limpeza e manutenção de ar condicionado e limpeza de caixa d'agua, para atender as 

demandas da Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI, conforme especificações 

contidas neste anexo. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R . 115.000,00 (quin&o mil real.•)-

A Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI, através da Comissão Permanente de 

Licitação, torna público a realização de procedimento na modalidade DISPENSA N º 007 /2025 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por preço unitário, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei Complementar n º 123/2006 e Decreto Legislativo nº 001/2025, cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada para os serviços de lilnpeza de fossa, limpeza e 

manutenção de ar condicionado e limpeza de caixa d 'agua, para atender as demandas da 

Càm.a.ra Municipal de Nova Santa Rita-PI , conforme especificações contidas neste anexo. 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1 . 1 Como se trata de dispensa de licitação sem disputa. não haverá envio de lances. 

na plataforma e letrônica LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.liçitanet com br. 

1.2 Os fornec edores deverão enviar suas propostas. conforme modelo disponibilizado 

nos anexos, para o e-mail camaransrpi@gmail.com dentro do prazo estipula do neste Aviso de 

Dispensa; 

1.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
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1.3. 1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s): 

1.3.2 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteproj eto, do projeto bãsico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

juridica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isolada.inente ou em consórcio, responsável pela e laboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com d ireito a 

voto, responsâvel técnico ou subcontratado, q uando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de ben s a e la necessários; 

c } pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza. técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão o u entidade contratante ou com agente püblico que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e } empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada j udicialmente, com trãnsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.3.2.1 

grupo econômico; 

1.3.2.2 

Equiparazn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

aplica-se o disposto na alinea .. c" tanlbém ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade d a sanção 

a e la aplicad a, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, d esde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

1.3.2.3 organizações d a Sociedade Civil d e Interesse Público - OSCIP, atuando 

n essa condição (Acórdão n º 746/20 14 -TCU-Plenário); e 

1 .3.2.4 sociedades cooperativas. 
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2 . INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA P ROPOSTA INICIAL 

2.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio da 

proposta para o e-mail çamaransroi@gmail.çom, na forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encarninharâ, exclusivamente para o e-mail camaransrpi@gmail.com, a proposta. com a 

descrição do serviço ofertado, o preço, até a data e o horãrio estabelecidos. 

2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

2.4 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de p leitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

2.5 A apresentação das propos tas implica ob rigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos. 

2.6 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substituí-la ou 

modificá-la; 

3 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do o bjeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

3. 1. 1 A proposta final deverá conter: p lanilha com valor unitário e total em moeda 

corrente nacional (real) , quantidade de itens, valor total, descrição completa do serviço e 

assinatura do responsável; 

3.1.2 No preço cotado deverão estar incluidos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 

3.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, observados os 

preços praticados no mercado; 

RUA BENEDITO CLEMENTINO OE CARVALHO, 226 
CENTRO, NOVA SANTA RITA, CEP - 64.764-000 

CNPJ- 03.570.69310001-46 
www.novasantarita.pi .leg.br 

CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA RITA-PI 

3.2.1 Neste caso, será encam.inhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtid a melhor proposta com preço compativel ao 

estimad o pela Administração. 

3 .2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado c.m razão de s ua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

3.2.3 Estando o preço compativel, será solicitado o envio d a proposta e, se necessário, 

de documentos complementares. 

3.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.4 Será d esclassificada a proposta vencedora que: 

3.4.1 contiver vicios insanáveis; 

3.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3.4.3 presentar preços inexequíveis; 

3.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

3.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos. desde que insanável. 

3.5 Se houver indlcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dilig~ncias, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

3.6 Encerrada a análise quanto à aceitação d a proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto nes te Aviso de Contratação Direta. 

4 . HABILITAÇÃO 

4. 1 Os documentos a serem exigidos para fins de h abilitação constam. do ANEXO I -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e deverão ser enviados juntamente com a 

proposta. 

4.2 Como condição prévia ao exa.Jlle da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada e m primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
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que impeça a participação no certrune ou a futura contratação. mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov. br / ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos d e Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www .cnj .jus. br / improbidade_adm/ consultar_requerido. php) . 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "e" e "d " acima pela Consulta Con solidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https: // çertidoesa pf.apps.tçu .gov. br /) 

4 .2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n º 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa j uridica da 

qual seja sócio majoritário. 

4.2 .2.1 Caso conste n a Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarã para verificar se houve fraude por 

parte das e mpresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.2.2 .2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

4.2 .2.3 

desclassificação. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

4.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor serã reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

4.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores serâ 

verifica.da por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

4 .3 . 1 I!: dever do fornecedor atualizar previa.II1ente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão püblica, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva docUinentação atualizada. 

4.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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4.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e jã 

a presentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solic itação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4. 5 Somente h averá a necessidade de comprovação do preenchimento d e requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houve r dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

4.6 O fornecedor enquadrado como mic roempreendedor individual que pretenda 

auferir os beneficias d o tratamento difere.nciado previstos na Lei Complementar nº 123, d e 

2006, estará dispensado (a) da prova de insc rição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da a presentação do balanço p atrimonial e das demon strações contábeis do 

último exercício. 

4.7 Havendo n ecessida d e d e analisar min uciosa.Jllente os doc umentos exigidos, a 

sessão será suspensa, send o informada a nova data e horário para a s ua continuidade. 

4.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar s ua h abilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentA-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4 .8.1 Na hipótese de o fornecedor n ã o atender às exigências para a habilitação, o órgã o 

ou entidade exaII1inará a proposta subsequente e assim sucessivamente, n a ordem de 

classificação, a té a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

4.9 Constatado o atendimento às exigências de h a bilitação, o fornecedor serã 

habilitado 

5 . CONTRATAÇÃO 

5. 1 Após a homologação e adjudicaçã o, caso se conclua pela contratação, será 

emitida a Nota de Empenho. 

5.2 A contratada s e vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seu s anexos; 

5.2 .1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei n º 14.133/21 e recon hece os direitos da Administração previstos n os 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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5.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de h abilitaçào e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigê ncia d o contrato. 

6. SANÇÕES 

6.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejrun: 

6. 1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6 . 1.2 dar causa à inex:ecuçã o parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços püblicos ou ao interesse coletivo; 

6. 1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

6 . 1.4 d eixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6 .1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência d e fato superveniente devidrunente 

justificado; 

6. 1.6 não celebrar o contrato ou n ão entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. 1 . 7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

6.1 .8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6 . 1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

6.1 . 10 comportar-se d e modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7. 7 .10. 1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições d e participação, quanto ao enquaclram.ento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerra.m.ento da fase de 

lances. 

6. 1 . 11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certarne. 

6.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

ante riores ficará sujeito, se.m prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8 .1 . 1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se ju$tifi.Car a imposição de pena.lida.de mai$ grave; 
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Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimad o do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta d o fornecedor, por qualquer das infrações d os subitens 8.1.12; 

e) [mpedimento de licitar e contratar no âmbito da Ad.mirústração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, p elo prazo máximo d e 3 (três) anos, 

nos casos dos s ubitens 8 . 1.2 a 8 . 1. 7 deste Aviso d e Contratação Direta, quando não se 

jus tificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsá vel 

de licitar ou contratar no ãnibito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos , pelo prazo min.imo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos , nos casos d os 

subitens 8.1 .8 a s.1.12. bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da. 

penalidade mais grave; 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6 .3 .2 as peculiarida des do caso concreto; 

6 .3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6 .3 .4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6 .3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle . 

6 .4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor d e 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da p erda desse 

valor, a diferença serA descontada da garantia prestada ou serA cobrada judicialmente. 

6 .5 A aplicação das sanções previs tas nes te Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral d o dano causado à Administração Pública. 

6 .6 A penalidade de multa pode ser a plica d a cumulativamente com as demais 

sanções. 

6 . 7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática d e 

infração admirústrativa tipificada pela Lei n º 12.846, d e l O de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo a d ministrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa d everã o ser remetidas à a utoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e d ecisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 
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6.S A upur açdo e o julgo..rncnto dus d cmu.is i.rúruçõcs u drnin.istruciv us ndo 

considerad as como a to lesivo à Administração Pública nacional o u estrangeira nos termos d a 

Lei n º l.2.846, de 1° de ogosto de 2013, seguirdo seu rlto n orrn.o.l nu unido.de o.dm.inl stro.t:ivo.. 

6.9 O processa.n,,ento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

udmin.ietro.t:ivos especlficos poro. opu .r o.çdo do. ocon-ênci o. de do.nos e preju.lzos à. Administro.çdo 

Püblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica. com ou sem a 

po.rt:ic ipo.çdo de o gente públ.ico. 

6. 10 A a plicação d e qualquer d as penalidades previstas realizar- se-é. cm processo 

adntin.istrativo que assegurará o con.tra d.it6.-io e a aznpla defesa ao fornecedor/ acljud icat á.rio, 

observando-se o p roced.t.mcnto previsto n a Lei nº 14. 1 33, de 202 1, e s ubsidia.riamente na. Lei 

n"' 9.784, d e 1999. 

7. DAB DISPOBIÇÕEB GERAIB 

7. J No caso de t o d os os fornecedores restarem desclassificad os o u inabilitados 

(proced.i.mento rro.ca.ssudo), o. Ad.mln.istruçdo pod erll: 

7 . 1 . 1 republicar o presente aviso com uma n ova data: 

7 .1 .2 valer-se, para a c ontra tação, de proposta obtida na pesquisa de p reços que 

serviu de base ao proce dime nto. se houver. privilegiando-se os menores preços. sempr e que 

posslveJ, e desde que atendidas à.a condições de ho.bilitaçã.o exigidas. 

7 . 1 .3 fbc::or prazo poro. que posso. h n v e r udcqunçdo das propostas ou du documentaçdo 

d e ho..bilito..ção, conf"orm e o ca.eo. 

7 .2 A s provid <'! n c lo.s d os sublten s 8.1. 1 e 8.1.2 o.cima p o d e rdo ser ut:i.U?...o.d us se n do 

houver o c omparec imento de quaisquer fornecedo res interessados (proceclil'.nento deserto) . 

7 .3 Co..b e r ó. ao fo rneced o r ocompo.nho.r os o p e r ações, fi c ando r esponsõ.vel p e lo ô nus 

decorrente da perda d o negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens entitidas 

pelo. A dministro.çõ.o ou de e u o d eecon exdo. 

7 .4 Os fo rnecedores assumem t odos os custos de preparação e apresentação d e s u as 

proposto.a e o. Adminis tro.çõ.o nõ.o serli, em nenhum coso, responslivel p o r esses custos , 

independentemente da conduçA.o ou do resulta.do do p rocesso de contratação. 

7, 5 Em caso de divergê n c i a e ntre dis posições deete A v i so de Cont:a·ataçã.o Dil·eta e de 

seus a.nexos ou demo.ia p eças que compõem o processo, prevalece.r ó. o.a deste Avi.so. 

7.6 lntegrn.in este Aviso de Contra t ação Direta.. p oro. todos os fins e e feitos , os 

scgu_.1.ntes o.nexos: 
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7.6. 1 ANEXO 1 - Oocu m e ntuçlõ o ex:if?-ich• p r., r ,;o Hr.obiliU•cAo; 

A _N -EXO li - H e n • du conU"uluçdo. 

Novo. San to Rito/PI , O I de ,;,,brU d e 2025. 

OABR.IEL BARROSO Ml:RÇ O 
Agen.lc de Cun l ru.tu.çllu 

RU"' UIINl!OITO C LEMll.NTINO O S C "'H.V....,_0-tO. 220 
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ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABIUTAÇÃO 

l. . HABILITAÇÃO JYRIDICA 

a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b . no caso d e sociedade e mpresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devid.ainente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

e. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d . No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no Pais; 

f. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL BOCAL E TRABALHISTA 

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidã.o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN}, referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos â 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, d e 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) ; 

d. prova de inexistência de débitos ina.dimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

RUA BENEDITO CLEMENTINO DE CARVALHO, 226 
CENTRO, NOVA SANTA RITA, CEP - 64.784-000 

CNPJ- 03.570.69310001-46 
www.novasantarita.pi.leg.br 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

357Ano XXIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 02 de Abril de 2025 • Edição V CCXCII

CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE NOV A SANTA RITA-PI 

do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 .452 , de 

1 ° de maio d e 1943; 

e . prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

do fornecedor, relativa A atividade c m cujo exercicio contrata ou concorre; 

f. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais o u municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

3. OVALIFICAÇÃO T~NIC A 

3.1 Comprovação pela proponente de ter fornecido a qualquer tempo, objetos 

compativeis com o objeto desta licitação, através de atestado(s ), em nome da própria licitante 

ou do responsável técnico detentor de acervo técnico, fornecido(s) por pessoas jurídicas d e 

direito público ou privado. 

3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem. os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes caracterlsticas núniinas: 

3.1.1.1 Os atestados deverão referir-se à execução dos serviços p restados no âmbito d e 

sua atividade econômica principal ou secundã.tia especificadas no contrato social vigente; 

3 . 1 . 1 ,2 O fornecedor disponibillzan\ todas as informações necessârias à comprovação 

d a legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que d eu suporte à contratação, endereço atual d a contratante e local em que forain fornecidos 

os objetos. 
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ANEXO II 
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ITENS PARA DISPENSA 

DBSCRICÃO QUAIITIDADB Valor UDitúlo 
LIMPEZA DE FOSSA 6 m• 
LIMPEZA E MANUTENÇAO DE AR 

09 
CONDICIONADO 
LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA 02 
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Valor Total 

~.,,,.;, * .... ....._ .. 
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ESTADO DO PIAUI ---- AVELINO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES / 7'.\ 1 '0PES 

CNPJ: 06.554.281/0001-00 ~ 1,,: 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2025 

Número do Contrato: 039/2025. Processo Administrativo: nº 028/2025. Procedimento 
Licitatório: nº 010/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico. Objeto: Contratação de empresa para 
prestações de serviços de locação de veículos para Prefeitura e secretarias de Avelino 
Lopes - PI. Contratado: SM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA (SM SERVIÇOS) -
EPP, inscrita no CNPJ Nº: 33.246.920/0001-43. Fonte de Recurso: Recursos próprios, fpm, 
icms, iss e outros. Valor global R$ 598.800,00 ( quinhentos e noventa e oito mil e oitocentos 
reais). Data da assinatura: 19 de março de 2025. 

ld :0471ClDD20D3FBSF 

• mAoo oo""' Jli{.__ fflU NO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES , .... , LOPES 

CNPJ: 06.554.281/0001--00 ~ 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2025 

Número do Contrato: 040/2025. Processo Administrativo: nº 028/2025. Procedimento 
Licitatório: nº 010/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico. Objeto: Contratação de empresa para 
prestações de serviços de locação de veículos para Prefeitura e secretarias de Avelino 
Lopes - PJ. Contratado: ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES, inscrita no CNPJ nº 
27.070.451/0001-5 l . Fonte de Recurso: Recursos próprios, fpm, icms, iss e outros. Valor global 
R$ 585.720,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil setecentos e vinte reais). Data da assinatura: 19 
de março de 2025. 

ld :07384CCDDBE7 FBSD 

ESTADO DO PIAUI _.__ ÃVEÜNO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES , .... , LOPES 

CNPJ: 06.554.281/0001-00 ~ 

EXTRATO PUBLICAÇÃO ATA 
EXTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2025 
OBJETO: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestações de serviços 
de locação de vefculos partl Prefeitura e secretarias de Avelino Lopes - PI. 

ITENS REGISTRADOS· 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR VALOR 
DETENTORA UNITÁRIO MENSAL 

1 

2 

3 

4 

s 

6 

7 

8 

Veiculo tipo suv, com tração 4x4, diesel, 
com capacidade mlnima de 07 lugares, 
motor com potencia mJnima de 200 cv, 
cAmbio automático, direção hidráulica 
ou elétri~ ar condicionado, computador RS RS SM SERVIÇOS DE 
de bordo, abcrtum elétrica do porta• 02 15.100,00 30.200,00 CONSTRUÇÃO LTDA 
malas, faróis e lanternas de led, rodas de (SMSERVIÇOS) - EPP 
liga leve com aro .. 18'', quilometragem 
livre. motorista e combustivel por conta 
da contratante. ano e modelo a partir de 
2023 (Rabinete) 
Vefcu.lo tipo camionete (pick- up), 
cabine dupla, com tração 4x4, diesel, 
com capacidade mlnima de 5 lugan,s, 
cambio automAtico, motor mínimo aparti ALFA 
de 2.8 cilindradas, com ar condicionado, OI R$ R$ CONSTRUCOES E 
quilometragem livre. direção hidniulica 11.750,00 11.750,00 TRANSPORTES 
e vidros el~tricos. motorista e 
combustivel por conta da contratante. 
ano e modelo a partir de 2019 (secretaria 
de administr8cão\ 
veiculo tipo camionete (pick- up), 
cabine dupla, com tração 4x4, diesel, 
com capacidade mlnima de 5 lugan,s, 
cambio automitico, motor mínimo aparti ALFA 
de 2.8 cilindradas, com ar condicionado, OI R$ R$ CONSTRUCOES E 
quilometragem livre, direção hidniulica 11.750,00 11.750,00 TRANSPORTES 
e vidros elétricos. motorista e 
oombustivcl por conta da oontratantc. 
ano e modelo a partir de 2019 (secretaria 
de saúde) 
veiculo tipo camionete (pick- up), 
cabine dupla, com tração 4x4, diesel, 
com capacidade mínima de S lugares, 
cambio automitico, motor mínimo aparti SM SERVIÇOS DE de 2.8 cilindradas, com ar condicionado, OI 

R$ R$ 
CONSTRUÇÃO LTDA quilometragem livre, direção hidráulica 11.900,00 11.900,00 (SM SERVJÇOS) - EPP 

e vidros elétricos. motorista e 
oombustlvcl por conta da contratante. 
ano e modelo a partir de 2019 (secretaria 
de educacão\ 
veiculo tipo (pick- up), compacta cabine 
dupla, gasolina/álcool, 04 portas, com SM SERVIÇOS DE 
capacidade mínima de 5 lugares, cambio 01 RS 7.800,00 RS CONSTRUÇÃO LTDA 
manual, motor a partir de l.3 hp, com ar 7.800.00 (SM SERVIÇOS) - EPP 
condicionado. direção hidráulica ou 
el6trica e vidros el6tricos. 

,..,,...... * .....,_HMCWLDI 

-

ESTADO DO PIAUI ---- AVELINO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES , .... , LOPES 

CNPJ: 06.554.281/0001-00 ~ 

quilometragem livre, motorista e 
combustivel por conta da contratante. 
ano e modelo a partir de 2020, (saúde) 
veícuJo tipo (pick• up), compacta cabine 
dupla, 3asolina/âlcool, 04 ponas, com 
capacidade mínima de 5 lugares, cambio 
manual, motor a partir de 1.3 hp, com ar ALFA 
condicionado, direção hidráulica ou 01 R$7.720,00 RS7.720,00 CONSTRUCOES E 
elétrica e vidros elétricos. TRANSPORTES 
quilometragem livre, motorista e 
combustível por conta da oontmtante. 
ano e modelo a partir de 2020 (meio 
ambiente e agricultura) 
veiculo tipo passeio, motorização 
minima 1.0, combustível 
gasolina/álcool, 04 portas, capacidade 
para 05 lugares, ar condicionado, 

ALFA direção hidráulíca ou elétrica, vidros 
CONSTRUCOES E dianteiros elétricos, travas elétricas, 02 R$4.900,00 R$9.800,00 

TRANSPORTES alarme, cambio com transmissão manual 
de 05 marchas, quilometragem livre. 
motorista e combustível por conta da 
contratante. ano e modelo a partir de 
2018 
veiculo tipo suv, gasolina/álcool, os 
portas, com capacidade m1nima de 5 
lugares. cambio automático. motor a 

ALFA partir de 1.0, potencia mínima de 100 
hp, com ar condicionado, direção 01 RS7.790,00 RS7.790,00 CONSTRUCOES E 

hidráulica ou elétrica e vidros elétricos. TRANSPORTES 

quilometragem livre, motorista e 
combustível por conta da contratante. 
ano e modelo a oanir de 2020 

EMPRESA: 
SM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA (SM SERVIÇOS) - EPP, inscrita no CNPJ N": 
33.246.920/0001 -43; e 
ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n• 27.070.451/0001 -5 1. 
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